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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃo ELETRôNtco No oo/u2022

PRocESSo LtctrATóRro N. oo5t2o22

CONTRATO FTíS N." 26312022, QUE EA/IRE SI CEI EBRAM O FUNDO
MUNtclpAL DE S,AúDE DE cHÃ cRANoE E A EMqRESA TopDESc
tNDúsrRlA E cowÉRclo oe lcessóRros aARA SEGURANçA
LTDA EPP, PÂFÁ OS F,,VS QUE SE ESPECIF'CÁ.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro de 202?. de um lado o FUNDO ÍrlUNlClPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE
com sede e foro em PeÍnambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no

C.N.P.J /l\,,!F sob o n" 08.625.'1671000'l -50, neste ato represêntado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim
Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N" 28512017 dalada em 01/08/2017, portador da
CarteiÍa de ldentidade No 1 .826.812/SSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no uso da akibuiÉo que lhe conÍere o ORIGINAL,
nestê ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa TOPDESC lndústria ê Comércio dê Acessórios para

Segurança LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n'40.064.26í10001-90, estabelecida à Rua Tico Tico do Campo, N" 111,

Jardim lnterlagos - Arapongas/PR - CEP: 86.710-180, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Mateus da
Silva Costa, portador da Carteira de ldentidade No 13.820.435-9, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado
do Paraná, CPF/I/F N" 077.283.889-59, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o pÍesente ContÍato, cuia
celebração ê decorrente do Processo Licitatório n" 00512022 - Prêgâo Eletrônico n" 00412022 - Ata de Registro de
Preços n'02112022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993,

e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integÍante deste mntrato; pelo estabelecido no
Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-selhes supletivamente, os principios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a seguiÍ:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição de Equipamêntos dê PÍotêção lndividual (EPl's) e Álcool 70%, a ser
utilizado pelos profissionais de saúde do i,4unicipio de Chã Grande no enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância intemacional decorrente do coronavirus, conforme especificaçoes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte

integrante deste contrato independente de transcriÇão.

ParágraÍo Primeiro - O presente ContÍato náo poderá seÍ objeto de cêssâo ou transfeÍência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA FINALIoADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das medidas para

enfretamento da emergência de saúde pública de importância internacional demnente do coronavirus responsável pelo surto
de 20'19, e do Decreto Legislativo no '195, de 14 de janeiro de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezêmbro de 2022, contados a partir de sua
assinatura, podendo ser proíÍogado, nos teÍmos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONOIQOES DE PAGAMENTO _ AtribUi.SE A ESSE CONITAIO O VAIOr dE R$ 3.OOO ,00
(Três mil rêais) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula PrimeiÍa, para a totalidade do periodo mencionado na
Cláusula Terceira, conÍorme detalhamento a seguiÍ:

ITEM - RESERVAOA 25% NTE E CINCO POR CENTO

ParágraÍo Primeiro - Os pagamentos seÍão efetuados mediântê crêdito em conta correntê da contratada, por oÍdem
bancária, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mêsmas côndiçoês
iniciais de habilitação e caso não haia Íato impeditivo para o qual tenha concoÍrido à contratada.

Valores íR§)cóDrco OUA}IT. u0.
UnitáÍio Totel

tÍÉN DEscRlÇÃo

25

Máscara ciúrgica, tipo: não tecido, 3 camadas, pÍegas

horizontais, atóxica, tipo fxação: com elástim, caÍaclerislicas
adicionais: clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso:

descartável.

8R0341923 15 000 Und a,20 3.000,00
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ParágraÍo Sêgundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em mnespondência mm os produtos efetivamente

entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá seÍ apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de
Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' '101, Centro, Chã Grande/PE.

PaÍágraÍo Quarto . Por ocasiào do pagamento a conkatada deverá apresentar:

a) Ceítificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando Íegularidade com o FGTS;

b) Certidâo Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federajs, Divida Ativa da União e INSS, expedida pela

SecÍetaria da Receita Federaldo Brasill

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual ê [/unicipaldo domicÍlio ou sede dacontratada.

ParágÍaÍo Quiíúo - O pagamento será realizado, após a apresentação pela ContÍatada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçâo.
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

ParágÍafo oécimo - A adJudicâtária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registÍado no
Conkato.

Parágrafo Dêcimo Primeiro - DeveÍâo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do fÍete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outÍa natureza
resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MoNETÁR|A - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a

contratada não tenha concorrido de alguma Íorma; haveÍá incidência de atualização monêtária sobÍe o valor devido, pela

variação acumulada do |PC/úIBGE ocorÍida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva rcalizaçào.

cúusuLA SEXTA . DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do ContÍato.
ParágraÍo Único - Fica assegurado o rêequilibÍio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de Íato
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da tea 8.666/93 mêdiante provocação da contratada,
cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).

cúusuLA SETIMA - oA EXECUCÂO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser entregues no

Fundo Municipal de Saúde, situado nâ Avenida Vlnte de Dezembro, n'145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será
procêdida a conÍerência dos produtos entregues, e a verificação se estão de acordo com as câractêristicas e quantitativos

descritos na Ordem deFomecimento.

PaÍágrafo Sêgundo: Os produtos seráo Íecebidos definitivamente após a veÍificaçáo da qualidade e quanüdade dos produtos

e mnsequente a@itâção, mêdiante atestado do setor responsável.

AV. Sõo José. n. lol, Cenho, Chô GÍonde-pE,
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Parágrafo Sexto - Não haverà, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

ParágraÍo Oitavo - A nota fiscál que foÍ apresentada com eÍTo, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contratada, para mneçáo e nesse caso o prazo previsto no parágrafo pímeiro será

intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamento seÍá iniciada a partir da Íespectiva regularizaÉo.

PaÍágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçào.

ParágÍafo Primêiro: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos a contar, e do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário dê 07h00min as í3h00min.
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Parágrafo Têrceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (sêis) meses contados a partir da datâ de

entÍega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de lornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande.

Parágrafo QuaÉo: O kansporte, carga e a descarga dos produtos coÍrerão por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

ParágraÍo Quinto: O recebimento pÍovisorio ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Confatada
pelos prejuizos resultantes da incorreta execução docontrato.

PaíágraÍo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o pÍoduto que vier a ser recusado poÍ não atender à especiÍicação do
Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acaÍrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sançôes
previstas na legislação vigente. O prazo paÍa entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 24 (vintê e quatro) horas
contadas em dias úteis, a contaÍ da notificação à contratada, às suas custas, sem prêjuízo da aplicação das
penalidades.

PaÍágrafo Oitavo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matrícula 494434, Secretário Municipal de Saúde, como

GESTOR DO CONTRATO e a servidora lsabêlla Mayara i,l. de Sousa Macêdo, makícula 944595, Coordenadora dê
Eníermagem, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entÍega dos produtos,

anotando em registro próprio todas as ocoÍrências relacionadas à execuÉo e determinaçâo, tudo o que íor necessário â

regularizaçâo de Íalhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e tÍabalhista
necessários à execuÇão do obleto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem pÍeluizo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subconfatar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorizâção do Fundo
Municipal de Saúde.

a) FoÍnecer o objeto no prazo e na foÍma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com
indicaçôes reÍerentes â marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriÉes
da Lei das LicitaÉes e Contratos AdministÍativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou
parcial:

b) Manterse, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidadê com as obriga@es assumidas,
com as condiÉes de habilitação e qualificação exigidas no TeÍmo deRefeÍência;
c) Atender ao chamado e/ou à correçâo do defeito denfo do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização
dentro do prazo, a Contratada estaÍá sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceatar, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os acÍéscimos ou supÍessôes do Íornecimento ora contratado,
que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
o) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorÍidos no transporte dos objetos, qualquer que seja
sua causa,

0 Comunicar, por escrito, à ContÍatante, qualquer fato extÍaordinário ou anormal que o@rreÍ no fomecimento do

ParágraÍo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fomecedor

beneficiário os padroes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisâo e coordenação das atividades da subcontrataçâo, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumpÍimenlo das obriga@es contratuais conespondentes ao objeto da
subconkalaÉo.

cúusuLA NoNA - DAS oBRIGACÕES DA CoNTRATADA - É responsabilidade da CoNTRATADA a execução objeto
contratual em estreita observância da legislâçao vigente para contrataçoes públicas, as especificaçoes técnicas contidas no
edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integÍâlmente as seguintes obÍigações:

AV. Sõo Joté, n'l0l, Ccnho, Chõ GÍonde-PE, CEP 55.ô3ó-@0 | Teleíonc:81 a5i]7-l t/() | CNPJ: I l.ÍX?.8O6/O0Ol -9O
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objeto contratadoi
g) Arcar com todas as despesas decoÍrentes de uma eventual substituiÉo do objeto, em caso de rep(sição do

mesmo:

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for íeferente à entrega e a quaisquer

omrrências relacionadas aos produtos;

i) AssumiÍ integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento

ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fscalização ou acompanhamento realizado pela

Conkatante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos pÍevidenciários e obrigaçoes sociais pÍevistos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os sêus empregados não

manterão nenhum vínculo empregatício com o [,'lUNlClPlO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais ê comerciais resultantes destacontratação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente ContÍato, e todos os ônus, relativos ao

fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas

adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente teÍmo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fisica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquêr natureza em decorrência de descumprimento

de qualquêr cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, poÍ sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especifica@es gerais, que originou esta mntrataçâo e de súa proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escÍitório ou firma para contato e intermediaçao junto à

contratante;

cLÁusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANÍE - São obrigações do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande:

a) Recêbêr o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Contrato;
b) VeriÍicar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçoes constantes no Termo de ReÍerência e da
proposta para fins de aceitaçâo e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido
para que seia substituído, reparado ou corrigido,
d) Acompanhar e fiscalizaÍ o cumprimento das obrigações da Contratada através de seÍvidor responsável dêsignadoi
e) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste Contrato;
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde quê atendidas às obrigaçoes mntratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em decoÍrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

clÁusuLA DÉctMA PRtME|RA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n." 10.520/2002, Íicará
impedido de Iicitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preluizo de multa

de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçôes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e ContÍato no prazo estabelecido;

ê) Comportar-se de modo inidôneo;

0 Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaração falsa.

ParágraÍo Primeiro - Para condutas descÍitas nas alínêas "a', "d','e", "f', "g"i "h" e "i', será aplicada multa de no máximo

30% (trinta por cento) do valor do contrato.

PaÍágrafo Sêgundo - O retardamento da execuçáo previsto na alinea "b', estará configurado quando a Contratâda:

A,.a n*.
chã

FIJNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execuÉo do confato, apôs 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fomecimentol

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçoes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intercalados.

Parágrafo TêÍcêiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execuÉo do contrato, de que trata a
alinea'c', o valor relativo às multâs aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuçâo do contrato prevista no subitem 'c' estará configurada quando a Confatada se
enquadraÍ em pelo menos uma das situaçóes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de iníraçÕes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnÍração Pontos da lnfraÇão
1 2

2 3

3 4

4 5

5 8

6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos

tais como os descritos nos artigos 92, paÍágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçoes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduaçâo

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Por item

oconência
e por

Grau CoÍrespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se Íefere o descumprimento da obriqaÇao

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obígaÇâo
3 0 8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obÍigaÇâo

4 1 6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇáo

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

ttem DescriÇâo Grau lncidência

1
Executar foÍnecimento incompleto, paliativo, provisório como por câráteÍ
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer inÍormação tÉÍfida de foÍnecimento ou substituir material licitado por

outro de qualidade infeior.
2 Por Ocorrência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de Íorça maior ou caso fortuito, os
Íornecimentos contratados.

6
PoÍ dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Conhatante para fins diversos do objeto do
contÍato.

5 Por Ocorrência

5
Recusar a execuçâo de Íornecimento determinado pela Fiscalizâçâo, sem
motivo iustificado.

5 Por Ocorrência

6
Permitir situação quê crie a possibilidadê dê causar ou quê causê dano fisico,
lesâo corporal ou consequências letais.

6 Por OcorÍência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou mateíiais

de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia.
1

U.... ,ltr-
chã
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PaÍágrafo Sétimo - A sanÉo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e
contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

ParágraÍo Oitavo - As infÍaçoes serão considêradas reincidentes se, no prazo de 07 (sête) dias conidos a contar da

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma inÍraÉo, cabendo a aplicaÉo em dobro das multas

coÍrespondentes, sem prquizo da rescisão conkatual.

PaÍágraÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidâde -

PAAP, devendo ser observado o disposlo no Decreto Estadual n" 42.191/2015 e no Decreto Estadual no,14.948/2017.

PaÍágrafo oácimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
eÍetuado ao contratado.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo
Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicação oficial.

ParágraÍo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no ParágraÍo Dédmo Terceiro, o contratante encaminhará a multa

para cobrança judicial.

ParágraÍo Décimo Terceiro - A AdministraÉo poderá, em situaÉes excepcionais devidamente molivadas, efetuar a

Íetenção cautelar do valor da multa antes da conclusâo do procedimento administrativo.

Ct-ÁuSUul OÉCIMA SEGUNDA - oA RESclsÃo - A inexecução total ou parcial do presente Conrato ensejaÍá a sua

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ouregulamento.

ParágraÍo Primeiío - lnadimplêmento imoutávêl à contÍâtada - O mntÍatante poderá rescindir administÍativamente, o
presente Conkato nas hipoteses previstas no artjgo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem quê caiba à contratada direito a
qualquer indenização, sem pÍejuízo das pênalidades pertinentes em processo administrativo regular.

ParágÍafo Sêgundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

ParágÍaÍo leÍceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a

termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçao processual vigente, AÍtigo

79, lll da Lei 8.ô66i93.

ParágÍaÍo Quinto - Ouando a rescisão ocorÍer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja culpa da contratada será esta ressaÍcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágraÍo 2o da 1ei8.666/93.

8 iilanter a documentação de habilitaçâo atualizada. 1
Por item e por

oconência

9 Cumprir horário estabelecido pelo mntrato ou determinado pela FiscalizaÇão 1 Por Ocorrência

'10 Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por OcoÍrência

11 Cumprir deteÍminaÇão formal ou instruÇão complemêntar da Fiscalização 2 Por OcorÍência

12

Cumprir quaisquer dos itens do contÍato e seus anexos não previstos nesta

tabela de multas, após reincidência formalmente notiÍicada pela unidade
Íscalizadora.

3
Por item

ocorrência
e por

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e prazos

estipulados.
1 Por dia

AV. Sõo Jo3é, n. l0l, CênlÍo, Chõ Gíondê_pE,
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ParágraÍo Sexto - A rescisão administÍativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79
parágrafo 1" da Lei 8.666i93.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS OO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciáÍios, fiscais e

comerciais, demrrentes da execução do Contrato. Artigo 7'l da 1ei8.666i93.

cLÁusuLA DÉCtMA OUARTA - DOS RECURqOS ORCAMENTÁRIOS - As de§pesas decoÍrentes deste Contrato correrâo
por conta dos Íecursos a seguiÍ especificados: Orgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo i.4unicipal de
Saúde - Atividade: 10.122101227032202 - Açoes de Enftentamento ao Covid-1g - Custeio - Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 - l,4aterial de Consumo.

cúusuLA 0ÉclMA QUINTA - DA RESPONSABIIIDAoE CIVIL - A mntratada responderá por perdas e danos que vieÍ a

sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de aÉo ou omissão, dolosa ou culposa, da mntratada ou de seus prepostos,

independentemente de outras mminaçoes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo confatante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA SExrA . DOS AGRÉSCIMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente mntÍatada p(Jerá ser
acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA 0ÉClÍrlA SÉTIMA . DAS ALTERACÔES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do
obieto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.66ô/93, akavés de Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉclMA oITAVA - OO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE, excluido
qualquer outro.

E, por estarem acordados, í 0 te Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal,

na presença das testemu que também

,lí].h,, à* l lu* c*V-
ateus da Silva Costaro Amorim P

C /MF N" 353.431.684.34
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

ToPDESG tNDúsTRtA E co ÉRcto DE
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CONTRATAOA

NOME:

ba 15e.7ah -o)CPF O
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